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ESTADO DE RONI'ÔNüA
PODER LEGISLÂTIVO

cÂMÂRá, MtiNICIPAL D& BtiRrfis

PARECER
coMrssÃo DE coNsTITUiÇÀo E iusTIÇA

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N'OO2I2O25
MENSAGEM DE LEI N" 67012025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Insíitui o Programa de Recuperação

Fiscal -REFIS- 2025 no Âmbito do Município de Buritis/Ro, e dd Outras Providências"

I - R"ELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Pmjeto de Lei que visa garantir a recuperação fiscal e de débitos de qualquer

natureza no âmbito Municipal.

tr-AIYÁLISE

Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçâo e Justiçr,
recebendo emenda e substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta paÍa inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

Itr _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N' 002/2025, reveste-se de boa forma constitucional

legal,jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Conrissão dc Constituiçâo e Justiça em Reunião rcalizaü no dia 24 de Fevereiro de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Complementar Nn 00212025.

Estiveram presentes os Senhores Vere

Cibe Santos Lucas Dhi Tassosv

"'eiÊadüra 
Presidente errailo l'ícmbrii
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLA'I'IVO

cÂMÂR^ Mt,NtctrÀL Dtt BtJRtlrs

PARECER
coMrssÃo DE FrriANCAs. oRÇAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

PROJETO DE COMPLEMENTAR LEI N'OO2I2O2S
MENSAGEM DE LEI N'670/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Institui o Programa de Recuperação

Fiscal -REFIS- 2025 no Âmbito do Município de BuritislRO, e dd Oatras Providências"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa garantir a recuperação fiscal e de débitos de qualquer

natureza no ámbito Municipal.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, recebendo emenda e substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encon[a-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Complementar N' 002/2025, reveste-se de boa forma constitucional

legal,jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sue aprovação.

TV. RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscrlizrçilo em Reunião realizada no dia 24 de fevereiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÁO do Projeto de Lei Complementar No 00212025.

Estiveram pre osS ores Vereadores,

berto Apanclo Renato va
Vereador Presidente Vereador Relator c r Níenrbro


